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De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARAMA 

"Republicado" 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 45/2019. 

Modalidade Pregão Presencial nº 29/2019 - PMNC. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES CONFORME DESCRIÇÃO E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

LOCAL DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO: 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU, RUA BAHIA, Nº660, 
CENTRO, NOVA CANTU-PR. 

DIA: 16 de Maio de 2019. 
HORÁRIO: 09:00 Horas. 

HORARIO DE PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS: Até as 08:30 Horas do 
dia 16 de Maio de 2019, Não serão aceitos protocolos com horário posterior, 
sob pena de credenciamento indeferido. 
CREDENCIAMENTO: O credenciamento dos interessados em participar do 
certame, terá duração mínima de 10 (dez) minutos, após o horário indicado 
acima , onde iniciado o ato de abertura dos envelopes das propostas, nenhum 
outro documento de credenciamento será aceito e nem permitida a participação 
de interessados retardatários . 

A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condição deste Edital 
e de outros assuntos relacionados à presente licitação deverá ser efetuada 
pelas empresas interessadas em participar do certame pelo telefone ( 44) 3527-
1281 (44) 3527-1280 (44) 3527-1363. E-mail: 
1 icitacao@novacantu.pr.gov.br. 

NOVA CANTU - PR, 02 de Maio de 2019. 

(Original assinado) 
Rafaela da Cruz Azevedo 

Pregoeira 
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